
Diário Oficial
Estado de São Paulo

PODER

Executivo

Tel. 2193-8000CEP 05650-000São PauloMorumbiAv. Morumbi 4.500Palácio dos Bandeirantes

Geraldo Alckmin - Governador SEÇÃO I

 Leis
 LEI Nº 15.531, 
DE 22 DE JULHO DE 2014

(Projeto de lei nº 214/14, do Deputado 
Pedro Tobias - PSDB)

Dá denominação ao estabelecimento de ensino 
que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Professor Doutor Moacyr 

Miranda Pinto” a Escola Estadual Jardim Bela Vista, em Pro-
missão.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 22 de julho de 2014.
GERALDO ALCKMIN
Herman Jacobus Cornelis Voordwald
Secretário da Educação
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de 

julho de 2014.

 Decretos
 DECRETO Nº 60.658, 
DE 22 DE JULHO DE 2014

Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação pela ViaRondon Concessionária de 
Rodovia S.A., imóveis necessários a execução 
de obras de melhoria do dispositivo no Km 
618+800m da Rodovia Marechal Rondon, SP-300, 
Município de Guaraçaí, Comarca de Mirandópolis, 
no trecho que especifica e dá providências cor-
relatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º 
e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956, e do 
disposto no Decreto estadual nº 53.312, de 8 de agosto de 2008,

Decreta:
Artigo 1° - Ficam declarados de utilidade pública para fins 

de desapropriação pela ViaRondon Concessionária de Rodovia 
S.A., empresa concessionária de serviço público, por via amigá-
vel ou judicial, imóveis descritos na planta cadastral de código 
nº DE-SPD618300-618.619-619-D01/001 e memorial descritivo 
constantes do processo ARTESP-16.056/2013-SLT, necessários 
a execução de obras de melhoria do dispositivo (tipo 5 - parclo 
com rotatória) no Km 618+800m da Rodovia Marechal Rondon, 
SP-300, Município de Guaraçaí, Comarca de Mirandópolis, com 
área total de 3.126,08m2 (três mil, cento e vinte e seis metros 
quadrados e oito decímetros quadrados), dentro dos perímetros 
a seguir descritos, imóveis estes que constam pertencer aos 
proprietários, a saber:

I - área-1 - a área a ser desapropriada, conforme planta nº 
DE-SPD618300-618.619-619-D01/001, situa-se no km 618+800 
da Rodovia Marechal Rondon, SP-300, Município de Guaraçaí, 
Comarca de Mirandópolis, que consta pertencer a Joaquim 
Rikio Onodera, Tiyoko Oikawa Onodera e/ou outros, com linha 
de divisa partindo do ponto denominado 1 de coordenadas, 
N=7.678.131,891, E=478.850,227, sendo constituída pelos 
segmentos a seguir relacionados: segmento 1-2 em linha 
reta com azimute 196°11'20,70" e distância de 12,72m; 
segmento 2-3 em linha reta com azimute 214°26'26,94" e 
distância de 26,21m; segmento 3-4 em linha reta com azimute 
244°30'15,81" e distância de 6,40m; segmento 4-5 em linha 
reta com azimute 26°46'17,36" e distância de 31,35m; segmen-
to 5-1 em linha reta com azimute 49°23'26,45" e distância de 
13,21m, perfazendo uma área total de 204,25m2 (duzentos e 
quatro metros quadrados e vinte e cinco decímetros quadrados);

II - área-2 – a área a ser desapropriada, conforme plan-
ta nº DE-SPD618300-618.619-619-D01/001, situa-se no km 
618+800m da Rodovia Marechal Rondon, SP-300, Municí-
pio de Guaraçaí, Comarca de Mirandópolis, que consta per-
tencer a Tânia Regina Faria Maluly de Carvalho, Silvio Oli-
veira de Carvalho, Mônica de Faria Maluly, Jorge de Faria 
Maluly, Vera Regina Sauma Maluly e/ou outros com linha 
de divisa partindo do ponto denominado 1 de coordenadas, 
N=7.678.269,289, E=478.663,987, sendo constituída pelos 
segmentos a seguir relacionados: segmento 1-2 em linha reta 
com azimute 178°0'2,37" e distância de 48,73m; segmento 2-3 
em linha reta com azimute 297°3'34,03" e distância de 28,95m; 
segmento 3-4 em linha reta com azimute 306°29'37,28" e 
distância de 22,14m; segmento 4-5 em linha reta com azimute 
327°29'57,65" e distância de 19,71m; segmento 5-6 em linha 
reta com azimute 344°11'33,78" e distância de 52,41m; seg-
mento 6-1 em linha reta com azimute 123°48'27,26" e distância 
de 80,33m, perfazendo uma área total de 2.921,83m2 (dois mil, 
novecentos e vinte e um metros quadrados e oitenta e três 
decímetros quadrados).

Artigo 2° - Fica a ViaRondon Concessionária de Rodovia 
S.A., autorizada a invocar o caráter de urgência no processo 
judicial de desapropriação, para fins do disposto no artigo 15 do 

Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1.941, alterado 
pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1.956, devendo a 
carta de adjudicação ser expedida em nome do Departamento 
de Estradas de Rodagem – DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da ViaRondon 
Concessionária de Rodovia S.A..

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de julho de 2014
GERALDO ALCKMIN
Clodoaldo Pelissioni
Secretário de Logística e Transportes
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de julho de 2014.

 DECRETO Nº 60.659, 
DE 22 DE JULHO DE 2014

Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação pela Concessionária RODOVIAS 
INTEGRADAS DO OESTE S.A. – SPVIAS, os 
imóveis necessários às obras de duplicação do 
km 339+500m ao km 342+670m da Rodovia 
Francisco Alves Negrão, SP-258, Município e 
Comarca de Itararé, no trecho que especifica e dá 
providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º e 
6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alte-
rado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956 e do dis-
posto no Decreto estadual nº 42.948, de 19 de março de 1998.

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de Utilidade Pública, a fim de 

serem desapropriados pela Rodovias Integradas do Oeste S.A. 
- SPVIAS., empresa concessionária de serviço público, por via 
amigável ou judicial, os bens imóveis descritos e caracterizados 
nas plantas cadastrais de códigos nº DE-SP0000258-339.343-
420-D03/001, nº DE-SP0000258-339.343-420-D03/002 e nº 
DE-SP0000258-339.343-420-D03/003 e memoriais descritivos, 
constantes do processo ARTESP-016.436/2014-SLT, necessários 
às obras de duplicação do km 339+150m ao km 342+670m da 
Rodovia Alves Negrão, SP-258, Município e Comarca de Itararé, 
com área total de 11.564,33m2 (onze mil, quinhentos e sessenta 
e quatro metros quadrados e trinta e três decímetros quadra-
dos), inseridos nos perímetros a seguir descritos, imóveis estes 
pertencentes aos proprietários, a saber:

I – área 1, a área a ser declarada de utilidade pública, con-
forme planta n° DE-SP0000258-339.343-420-D03/001, localiza-
se na Rodovia Francisco Alves Negrão, SP-258, km 339+260m, 
Município e Comarca de Itararé que consta pertencer a FLÁVIO 
KLOCKER, ELMAR KLOCKER JÚNIOR E/OU OUTROS, com linha 
de divisa partindo do ponto denominado 01 de coordenadas 
N=7333303,356782 e E=668595,451671, sendo constituída 
pelo segmento 1-2 em linha reta com azimute 240°11'30", 
distância de 71,54m; segmento 2-3 em linha reta com azimute 
300°16'53", distância de 11,64m; segmento 3-4 em linha reta 
com azimute 0°5'49", distância de 42,26m; segmento 4-5 em 
linha reta com azimute 21°8'28", distância de 7,10m; segmento 
5-6 em linha reta com azimute 60°32'11", distância de 16,1m; 
segmento 6-7 em linha reta com azimute 202°8'51", distância 
de 5,92m; segmento 7-8 em linha reta com azimute 195°32'13", 
distância de 16,92m; segmento 8-9 em linha reta com azimute 
184°48'7", distância de 10,57m; segmento 9-10 em linha reta 
com azimute 178°11'30", distância de 6,38m; segmento 10-11 
em linha reta com azimute 149°21'38", distância de 7,54m; seg-
mento 11-12 - em linha reta com azimute 96°40'13", distância 
de 7,54m; segmento 12-1 em linha reta com azimute 69°49'24", 
distância de 54,96m, perfazendo uma área de 994,44m2 (nove-
centos e noventa e quatro metros quadrados e quarenta e 
quatro decímetros quadrados);

II – área 2, a área a ser declarada de utilidade pública, con-
forme planta n° DE-SP0000258-339.343-420-D03/001, localiza-
se na Rodovia Francisco Alves Negrão, SP-258, km 339+375m, 
Município e Comarca de Itararé, que consta pertencer a JOÃO 
JORGE FADEL E S/M ELVIRA APARECIDA FADEL E/OU OUTROS, 
com linha de divisa partindo do ponto denominado 01 de 
coordenadas N=7333238,434526 e E=668482,558118, sendo 
constituída pelo segmento 1-2 em linha reta com azimute 
240°26'33", distância de 116,69m; segmento 2-3 em linha reta 
com azimute 237°46'4", distância de 3,21m; segmento 3-4 
em linha reta com azimute 240°22'15", distância de 53,10m; 
segmento 4-5 em linha reta com azimute 318°42'38", distância 
de 2,98m; segmento 5-6 em linha reta com azimute 58°54'33", 
distância de 24,31m; segmento 6-7 em linha reta com azimute 
63°51'47", distância de 6,01m; segmento 7-8 em linha reta 
com azimute 68°19'44", distância de 7,41m; segmento 8-9 
em linha reta com azimute 59°42'43", distância de 16,11m; 
segmento 9-10 em linha reta com azimute 52°37'36", distân-
cia de 53,54m; segmento 10-11 em linha reta com azimute 
61°38'46", distância de 40,08m; segmento 11-12 em linha reta 
com azimute 58°13'26", distância de 18,38m; segmento 12-13 
em linha reta com azimute 44°9'40", distância de 17,53m; 
segmento 13-14 em linha reta com azimute 26°47'32", dis-
tância de 17,62m; segmento 14-15 em linha reta com azimute 
22°8'43", distância de 10,08m; segmento 15-16 em linha reta 
com azimute 23°50'50", distância de 20,14m; segmento 16-17 
em linha reta com azimute 25°9'47", distância de 20,05m; seg-
mento 17-18 em linha reta com azimute 24°12'45", distância de 
3,72m; segmento 18-19 em linha reta com azimute 88°35'57", 
distância de 2,74m; segmento 19-20 em linha reta com azimute 
204°25'8", distância de 30,64m; segmento 20-1 em linha reta 

em linha reta com azimute 80°15'35", distância de 26,21m; 
segmento 43-44 em linha reta com azimute 80°17'12", dis-
tância de 21,63m; segmento 44-45 em linha reta com azimute 
79°59'39", distância de 11,61m; segmento 45-46 em linha reta 
com azimute 89°1'6", distância de 7,89m; segmento 46-47 em 
linha reta com azimute 73°13'47", distância de 6,30m; segmen-
to 47-48 em linha reta com azimute 78°21'38", distância de 
25,82m; segmento 48-49 em linha reta com azimute 85°42'59", 
distância de 9,56m; segmento 49-50 em linha reta com azimute 
75°24'19", distância de 4,52m; segmento 50-51 em linha reta 
com azimute 59°59'41", distância de 2,52m; segmento 51-52 
em linha reta com azimute 79°3'41", distância de 22,85m; 
segmento 52-53 em linha reta com azimute 80°48'15", dis-
tância de 11,00m; segmento 53-54 em linha reta com azimute 
71°47'41", distância de 2,16m; segmento 54-55 em linha reta 
com azimute 352°23'39", distância de 15,40m; segmento 
55-56 em linha reta com azimute 88°55'1", distância de 6,58m; 
segmento 56-57 em linha reta com azimute 87°10'23", dis-
tância de 22,14m; segmento 57-58 em linha reta com azimute 
86°51'38", distância de 1,51m; segmento 58-59 em linha reta 
com azimute 89°1'58", distância de 8,52m; segmento 59-60 em 
linha reta com azimute 88°3'1", distância de 4,23m; segmento 
60-61 em linha reta com azimute 88°6'2", distância de 21,10m; 
segmento 61-62 em linha reta com azimute 83°8'34", distância 
de 18,30m; segmento 62-1 em linha reta com azimute 82°59'2", 
distância de 46,84m, perfazendo uma área de 3.889,45m2 (três 
mil, oitocentos e oitenta e nove metros quadrados e quarenta e 
cinco decímetros quadrados);

V - área 5, a área a ser declarada de utilidade pública, con-
forme planta n° DE-SP0000258-339.343-420-D03/003, localiza-
se na Rodovia Francisco Alves Negrão, SP-258, km 341+000m, 
Município e Comarca de Itararé, que consta pertencer a 
SILVESTRE VAUROF E S/M DANIELA WESGUEBER VAUROF E/OU 
OUTROS, com linha de divisa partindo do ponto denominado 
01 de coordenadas N=7332482,632686 e E=667463,098696, 
sendo constituída pelo segmento 1-2 em linha reta com azimute 
214°30'17", distância de 24,14m; segmento 2-3 em linha reta 
com azimute 224°42'14", distância de 18,45m; segmento 3-4 
em linha reta com azimute 231°18'50", distância de 24,19m; 
segmento 4-5 em linha reta com azimute 239°23'46", distância 
de 23,43m; segmento 5-6 em linha reta com azimute 249°4'0", 
distância de 30,81m; segmento 6-7 em linha reta com azimute 
257°47'25", distância de 23,70m; segmento 7-8 em linha reta 
com azimute 262°38'33", distância de 24,74m; segmento 8-9 
em linha reta com azimute 272°25'35", distância de 17,56m; 
segmento 9-10 em linha reta com azimute 275°31'48", dis-
tância de 8,48m; segmento 10-11 em linha reta com azimute 
64°7'40", distância de 2,98m; segmento 11-12 em linha reta 
com azimute 91°4'47", distância de 21,26m; segmento 12-13 
em linha reta com azimute 87°19'55", distância de 22,27m; seg-
mento 13-14 em linha reta com azimute 82°3'34", distância de 
11,35m; segmento 14-15 em linha reta com azimute 76°58'37", 
distância de 7,29m; segmento 15-16 em linha reta com azimute 
72°50'58", distância de 16,38m; segmento 16-17 em linha reta 
com azimute 66°27'59", distância de 9,14m; segmento 17-18 
em linha reta com azimute 68°12'4", distância de 8,06m; seg-
mento 18-19 em linha reta com azimute 64°56'4", distância de 
7,18m; segmento 19-20 em linha reta com azimute 61°12'19", 
distância de 7,52m; segmento 20-21 em linha reta com azimute 
57°47'47", distância de 14,38m; segmento 21-22 em linha reta 
com azimute 54°59'21", distância de 7,17m; segmento 22-23 
em linha reta com azimute 51°23'18", distância de 12,06m; seg-
mento 23-24 em linha reta com azimute 47°38'9", distância de 
10,20m; segmento 24-25 em linha reta com azimute 43°50'11", 
distância de 8,96m; segmento 25-26 em linha reta com azimute 
41°23'12", distância de 7,17m; segmento 26-27 em linha reta 
com azimute 36°26'8", distância de 14,01m; segmento 27-28 
em linha reta com azimute 26°30'37", distância de 5,04m; seg-
mento 28-1 em linha reta com azimute 76°35'44", distância de 
2,60m, perfazendo uma área de 281,23m2 (duzentos e oitenta 
e um metros quadrados e vinte e três decímetros quadrados);

VI – área 6, a área a ser declarada de utilidade públi-
ca, conforme planta n° DE-SP0000258-339.343-420-D03/003, 
localiza-se na Rodovia Francisco Alves Negrão, SP-258, km 
341+300m, Município e Comarca de Itararé, consta pertencer 
a SILVESTRE VAUROF E S/M DANIELA WESGUEBER VAUROF, 
ESPÓLIO DE ENVER MEREGE, ESPÓLIO DE ANAGE MEREGE, 
ROSA CURY MEREGE, NARGES MEREGE TARANTO E S/M 
ROMUALDO TARANTO, NÉLIO MEREGE, ANIS MEREGE E/OU 
OUTROS, com linha de divisa partindo do ponto denominado 
01 de coordenadas N=7332407,908030 e E=667239,032399, 
sendo constituída pelo segmento 1-2 em linha reta com azimute 
266°33'31", distância de 19,38m; segmento 2-3 em linha reta 
com azimute 272°27'25", distância de 16,52m; segmento 3-4 
em linha reta com azimute 271°52'10", distância de 71,90m; 
segmento 4-5 em linha reta com azimute 269°2'19", dis-
tância de 23,00m; Segmento 5-6 em linha reta com azimute 
272°54'40", distância de 17,79m; segmento 6-7 em linha reta 
com azimute 269°54'18", distância de 45,95m; segmento 7-8 
em linha reta com azimute 265°50'37", distância de 9,08m; 
segmento 8-9 em linha reta com azimute 263°2'1", distância de 
10,30m; segmento 9-10 em linha reta com azimute 257°50'31", 
distância de 23,13m; segmento 10-11 em linha reta com azimu-
te 255°18'38", distância de 19,95m; segmento 11-12 em linha 
reta com azimute 251°8'43", distância de 22,07m; segmento 
12-13 em linha reta com azimute 254°40'49", distância de 
1,71m; segmento 13-14 em linha reta com azimute 304°44'43", 
distância de 3,36m; segmento 14-15 em linha reta com azimute 
62°43'53", distância de 16,84m; segmento 15-16 em linha reta 
com azimute 79°31'49", distância de 14,31m; segmento 16-17 
em linha reta com azimute 84°21'48", distância de 23,11m; seg-
mento 17-18 em linha reta com azimute 74°37'37", distância de 
9,52m; segmento 18-19 em linha reta com azimute 78°33'40", 
distância de 22,00m; segmento 19-20 em linha reta com azimu-

com azimute 200°43'48", distância de 57,48m, perfazendo 
uma área de 1.409,01m2 (um mil, quatrocentos e nove metros 
quadrados e um decímetro quadrado);

III – área 3, a área a ser declarada de utilidade públi-
ca, conforme planta n° DE-SP0000258-339.343-420-D03/002, 
localiza-se na Rodovia Francisco Alves Negrão, SP-258, km 
340+000m, Município e Comarca de Itararé, que consta per-
tencer a JOSÉ RICARDO CASEMIRO MACHADO E S/M VÂNIA 
FERREIRA MACHADO, LUIS FERNANDO BORTOLETTO E S/M 
STELLA FLEURY DE CAMARGO MADEIRA BORTOLETTO E/OU 
OUTROS, com linha de divisa partindo do ponto denominado 
01 de coordenadas N=7333066,503135 e E=668164,517609, 
sendo constituída pelo segmento 1-2 em linha reta com azimute 
228°37'24", distância de 15,93m; segmento 2-3 em linha reta 
com azimute 235°40'11", distância de 10,54m; segmento 3-4 
em linha reta com azimute 251°40'10", distância de 15,31m; 
segmento 4-5 em linha reta com azimute 245°4'2", distância de 
63,91m; segmento 5-6 em linha reta com azimute 242°21'38", 
distância de 15,02m; segmento 6-7 em linha reta com azimute 
244°25'12", distância de 19,63m; segmento 7-8 em linha reta 
com azimute 252°10'7", distância de 19,65m; segmento 8-9 
em linha reta com azimute 256°41'1", distância de 23,19m; 
segmento 9-10 em linha reta com azimute 261°47'50", dis-
tância de 22,7m; segmento 10-11 em linha reta com azimute 
264°57'3", distância de 19,84m; segmento 11-12 em linha reta 
com azimute 265°25'11", distância de 15,74m; segmento 12-13 
em linha reta com azimute 265°4'57", distância de 23,39m; 
segmento 13-14 em linha reta com azimute 267°33'19", dis-
tância de 11,95m; segmento 14-15 em linha reta com azimute 
83°10'48", distância de 17,24m; segmento 15-16 em linha reta 
com azimute 79°37'16", distância de 78,08m; segmento 16-17 
em linha reta com azimute 64°8'3", distância de 22,33m; seg-
mento 17-18 em linha reta com azimute 55°20'49", distância de 
27,02m; segmento 18-19 em linha reta com azimute 37°39'5", 
distância de 15,95m; segmento 19-20 em linha reta com azimu-
te 51°51'3", distância de 13,12m; segmento 20-21 em linha reta 
com azimute 70°13'40", distância de 13,03m; segmento 21-22 
em linha reta com azimute 86°50'35", distância de 13,03m; seg-
mento 22-23 em linha reta com azimute 103°54'17", distância 
de 9,33m; segmento 23-24 em linha reta com azimute 86°2'37", 
distância de 28,96m; segmento 24-25 em linha reta com azimu-
te 74°3'43", distância de 18,4m; segmento 25-1 em linha reta 
com azimute 60°53'18", distância de 24,45m, perfazendo uma 
área de 2.877,28m2 (dois mil, oitocentos e setenta e sete metros 
quadrados e vinte e oito decímetros quadrados);

IV – área 4, a área a ser declarada de utilidade pública, con-
forme planta n° DE-SP0000258-339.343-420-D03/002, localiza-
se na Rodovia Francisco Alves Negrão, SP-258, km 340+380m, 
Município e Comarca de Itararé, que consta pertencer a CAR-
MELINO RODRIGUES CARNEIRO E S/M ALZIRA RIBEIRO CAR-
NEIRO, MARCELO OVIEDO PACIELLO, MARIA EMÍLIA ANTUNES 
BABISZ SILVA E/OU OUTROS, com linha de divisa partindo do 
ponto denominado 01 de coordenadas N=7332977,925117 e 
E=668004,079650, sendo constituída pelo segmento 1-2 em 
linha reta com azimute 245°48'23", distância de 0,36m; seg-
mento 2-3 em linha reta com azimute 252°38'4", distância de 
33,72m; segmento 3-4 em linha reta com azimute 253°42'19", 
distância de 12,71m; segmento 4-5 em linha reta com azimute 
255°11'56", distância de 18,04m; segmento 5-6 em linha reta 
com azimute 258°17'58", distância de 34,88m; segmento 6-7 
em linha reta com azimute 260°44'47", distância de 3,11m; seg-
mento 7-8 em linha reta com azimute 259°6'13", distância de 
20,30m; segmento 8-9 em linha reta com azimute 259°15'19", 
distância de 18,37m; segmento 9-10 em linha reta com azimute 
259°17'6", distância de 123,08m; segmento 10-11 em linha reta 
com azimute 258°57'48", distância de 61,59m; segmento 11-12 
em linha reta com azimute 255°56'4", distância de 19,42m; 
segmento 12-13 em linha reta com azimute 253°46'17", dis-
tância de 22,45m; segmento 13-14 em linha reta com azimute 
248°55'12", distância de 17,74m; segmento 14-15 em linha reta 
com azimute 245°43'24", distância de 22,97m; segmento 15-16 
em linha reta com azimute 236°50'47", distância de 22,35m; 
segmento 16-17 - em linha reta com azimute 232°13'47", dis-
tância de 22,27m; segmento 17-18 em linha reta com azimute 
228°43'30", distância de 20,57m; segmento 18-19 em linha reta 
com azimute 218°48'22", distância de 21,69m; segmento 19-20 
em linha reta com azimute 215°29'59", distância de 21,56m; 
segmento 20-21 em linha reta com azimute 210°43'6", dis-
tância de 24,44m; segmento 21-22 em linha reta com azimute 
205°53'9", distância de 15,16m; segmento 22-23 em linha reta 
com azimute 196°50'41", distância de 44,79m; segmento 23-24 
em linha reta com azimute 8°35'2", distância de 11,24m; seg-
mento 24-25 em linha reta com azimute 12°55'40", distância de 
16,61m; segmento 25-26 em linha reta com azimute 19°39'35", 
distância de 17,27m; segmento 26-27 em linha reta com azimu-
te 22°10'9", distância de 14,80m; segmento 27-28 em linha reta 
com azimute 27°43'5", distância de 16,76m; segmento 28-29 
em linha reta com azimute 31°25'31", distância de 14,37m; seg-
mento 29-30 em linha reta com azimute 41°19'16", distância de 
28,38m; segmento 30-31 em linha reta com azimute 39°26'36", 
distância de 9,91m; segmento 31-32 em linha reta com azimute 
34°24'55", distância de 16,89m; segmento 32-33 em linha reta 
com azimute 46°14'24", distância de 20,68m; segmento 33-34 
em linha reta com azimute 57°23'56", distância de 8,53m; seg-
mento 34-35 em linha reta com azimute 51°18'5", distância de 
6,18m; segmento 35-36 em linha reta com azimute 59°58'20", 
distância de 17,09m; segmento 36-37 em linha reta com azimu-
te 64°2'25", distância de 18,99m; segmento 37-38 em linha reta 
com azimute 69°4'22", distância de 10,05m; segmento 38-39 
em linha reta com azimute 69°45'35", distância de 14,91m; 
segmento 39-40 em linha reta com azimute 74°29'2", distân-
cia de 11,59m; segmento 40-41 em linha reta com azimute 
78°20'43", distância de 33,65m; segmento 41-42 em linha reta 
com azimute 78°3'22", distância de 38,58m; segmento 42-43 
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